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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

Pelo presente TERMO, fica retificado o Contrato PMP nº073/2023, celebrado entre o Município de 
Penedo/AL e a Empresa DISRUPY COMUNICAÇÃO BRASIL LTDA – CNPJ Nº 10.711.572/0001-32, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A 
CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE DE INTERESSE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO E OS DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO 
PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDÉIAS, PRINCÍPIOS, 
INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL. 
 
Onde se lê:  
 
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Penedo para quaisquer medidas judiciais necessárias. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor        forma. 

 
  Gustavo Alencar Freitas 
  Município de Penedo/AL 
 
Leia-se:  
 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Penedo para quaisquer medidas judiciais necessárias. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor        forma. 

 
  Ronaldo Pereira Lopes 
  Município de Penedo/AL 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado, que não contrariem 
o presente termo. 
 
 
Penedo/AL, 12 de junho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Gustavo Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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